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ôooPROCESSO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONICO N" OIII2O

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04812023 da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

FUNDAMENTAÇÃO: Decreto Federal n' 7.89212013, Decreto
Municipal n" ll0l202l e Decreto Municipal n" 11112021, Lei Federal
n' 1052012002 e subsidiariamente as Lei Federal n" 8.666/1993,Lei
Complementar no 12312006 e posteriores alterações.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n'01112023 - SRP.

REGIME: Fornecimento.

PUBLICAÇÃo »o AVISO:01 de junho de2023.

VALOR TOTAL: R$ 31.400,28.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa paÍa o fomecimento de produtos antropométricos e

monitoramento de sinais vitais, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme proposta da

empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico n' 01112023 - SRP.

FORNECEDOR: Solmedi Comercio de Material Médico e

Hospitalar Ltda - itens l, 3 e 4, e GM Farma Comercial Ltda - itens 2
e 5. O item 6 foi Fracassado.

CRISOPOLIS/BA
JULHO - 2023
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REQUISIÇÁO DE DESPESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04812023

DA: SECRETARIA MLINICIPAL DE EDTICAÇAO E CTTLTURA

AO
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISOPOLIS-BA. 05 de maio de 202i

Senhor Prefeito.

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de processo administrativo. tendo por

objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o fomecimento de

produtos antropométricos e monitoramento de sinais vitais. para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. conforme Termo de Referência e planilha em ANEXO.

As despesas decorrentes deste processo administrativo de Licitação correrão por conta da

dotação orçamentária informada no item 4 do Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

Com protestos de estima e consideração. antecipadamente agradecemos

t,
,Àr,h"r*'.{ Z
e Educação e óuSecretá rio(a Municipal d Itura

Decreto 08312022

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ '13 646 922t0001-12



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA M UNICIPAL DE CRISOPOLIS
Secretaria de Educação e Cultura

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa para o fornecimento de produtos antropométricos e

monitoramento de sinais vitais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação e Cultura.

2. DA JUSTIFICATIVA

A rede escolar municipal agasalha uma clientela de alunos integrada pelos

estudantes da Educação lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último

compreendido os alusivos aos anos iniciais e aos anos finais, em todas as

modalidades (educação especial, educação de jovens e adultos e educação integral),

de forma que, consoante o censo escolar de 2022, a rede agrupou um quantitativo de

5.002 (cinco mil e dois) alunos.

Uma das diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), tem como

objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis

dos alunos.

Sendo uma importantíssima parte do aprendizado, do crescimento e da valorização

de uma vida ativa e saudável, um acompanhamento nutricional nas escolas, que

entenda as necessidades e particularidades de cada corpo, torna-se essencial, pois

viabilizará a elaboraçáo e implementação de um cardápio que garanta o atendimento

das necessidades nutricionais dos alunos durante o perÍodo letivo e atue como um

elemento pedagógico, visando ao alcance do objetivo do PNAE.

Tem-se, pois, que a alimentação na idade escolar desempenha um papel primordial

da vida, visto que uma dieta balanceada desde a infância promove o crescimento

Rua l2 de Março, no 82 Centro Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel (75) 3443-2182
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ideal, desenvolvimento intelectual e, consequentemente, previne deficiências

nutricionais e obesidade.

Nesta senda, avaliar o estado nutricional dos estudantes que integram a rede

municipal de educação, em especial inseridos nas séries iniciais e em atendimento de

creches e pré-escola, se impÕe como premissa antecedente para se'planejar um

cardápio de merenda escolar adequado à oferta alimentar, fundado na realidade

nutricional dos estudantes.

Nesse sentido, a avaliação antropométrica se impôe como técnica básica destinada a

fundamentar a ação do corpo nutricional da equipe que gerencia e administra a

merenda escolar municipal, a fim de garantir aos estudantes uma oferta e disposição

de merenda escolar balanceada, a partir da análise de dados objetivos colhidos

através de parâmetros científicos, para cuja consecução se impôe a aquisiçáo dos

itens que integram o objeto a ser contratado.

3. DAS ESPECTFTCAçOES e OUeTTTDADES

Rua l2 de Março. n'82 - Centro Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 Tel. (75\ 3443-2182

PRODUTOS ANTROPOM TRICOS E DE MONITORAMENTO DE SINAIS VITAIS

ITEM DESCRTÇÃO UNIDAD

E

2

QUANTIDAD

E

1 BALANÇA ANALITICA INDICADA PARA

PROCESSOS QUE REQUEREM ALTA

PRECISÃO, COM ESTADIÔMETRO

AGREGADO, COM NO M|NIMO PARA 4

CASAS DECIMAIS, CAPACIDADE 220 G.

BIVOLT OU 220V, TAMANHO DO PRATO:

DIÂMETRO MiNIMO DE 8OMM

UND

, BALANÇA D|GTTAL PORTATTL DE P|SO,

í80 KG, MOVEL- ESTRUTURA DE VIDRO

TEMPERADO, DISPLAY DIGITAL DE

UND 12
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cRrsTAL LTQUTDO (LCD) COM 4 DTG|TOS,

PES ANTIDERRAPANTES.

ESTADI METRO VERTICAL PORTATIL.

MATERIAL ALUMÍNIO ANODIZADO, BASE

METAL 25 X 33 CM

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 08.08.01- Fundo Municipal de Educaçáo

Atividade: 2067- Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

2053 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação lnfantil-Creche

Elemento: 4490.52-00 Equipamentos e Material Permanente

3390.3000 - Material de Consumo

Rua l2 de Março, no 82 - Centro Crisópolis - Bahia
CEP: 4E.480-000 Tel. (75) 3443-2182
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4 ADIPÔMETRO/PLICÔMETRO CIENTIFICO

DIGITAL: COM LEITURA DE 0 A 60MM,

COM SISTEMA DE TRAVAMENTO, COM

BOLSA DE TRANSPORTE E

CALIBRADOR.

UND 12

Ã DISPOSITIVO PARA MEDIDAS

ANTROPOMETRICA, TIPO TRENA,

MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, ESCALA

GRADUAÇÃO COM ESCALA METRICA-

MM E CM, FAIXA DE MEDIÇÃO: CERCA DE

2,0 COMPONENTE RETRATIL COM

TRAVA E PORTATIL

UND 10

6 TERMÔMETRO CLINICO, AJUSTE

DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO,

TEMPERATURA CORPORAL

COMPONENTES COM ALARMES,

MEDrÇÃO A DrSTÂNCtA.

UND 10
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Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB

transferências de impostos.

1500100í - Recursos não vinculados

destinados a despesas com MDE.

lmpostos e

de impostos

5.1. O valor estimado para a contratação que se pretende realizar é R$ 35.177,20

(úinta e cinco mil, cento e setenta e sete reais e vinte centavos), extraído de consultas

formalizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Crisópolis, conforme

mapas comparativos em anexo.

Ressalte-se, ainda, que o referido valor constitui mera previsão dimensionada, não

estando a Secretaria de Educação obrigada a realizá)a em sua totalidade, e não

cabendo à licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparaçáo ou

compensação pelo não uso do valor registrado.

6. PRAZO. LOCAL E CONDI ÇÕES DE ENTREGA

6.1. O prazo para entrega dos Produtos é de até 20 (vinte) dias a contar da data do

recebimento da Solicitaçâo de Fornecimento;

6.2 Os produtos deverão ser entregues no horário das 08:00 às 17:00, no prédio

da Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Rua Doze de Março, 82, Centro,

Crisópolis, Bahia, CEP 48.480-000;

6.3 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em

desacordo ou conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de

Referência;

6.4 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Solicitação de

Fornecimento, que poderá ser acompanhada da Relação de ltens ou de outro

documento emitido pela Secretaria de Saúde;

6.5 O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei

Rua l2 de Março. no 82 Centro Crisópolis - Bahia
CEP; 4t.480-000 Tel. (75) 3443-21 82
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8.666/1993, e ainda: PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da

conformidade dos produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal encontra

lavrada sem incorreçÕes:

6.6 Após o recebimento provisório o servidor designado pela Secretaria de

Educação atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos estáo em

conformidade com as especificaçõies descristas neste Termo de Referência;

6.7 A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete

para a Secretaria de Educação de Crisópolis.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O processo licitatório observará as normas e procedimentos admlnistrativos da Lei n.o

8.666/93, de 2í dejunho de í993, e suas alteraçÕes, da Lei no 10.520, de 17 dejulho

de2002, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçÕes e do Decreto

no 7 .89212013, de 23 de janeiro de 201 3 e suas alteraçôes.

8. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. A contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data, horário e funcionário

responsável;

8.í.2. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a Íiscalização do objeto do

presente edital, que notificará à empresa todas as ocorrências relacionadas com a sua

execução, determinando o que seja necessário para regularização das falhas, faltas

e defeitos observados (art. 67, da Lei 8.666/93);

8.1 .3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos

solicitados em entregues com as especificações constantes do edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento;

8. í .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente deslgnado;

Rua l2 de Março. n'82 - Centro Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. ('7 5\ 3443-2182
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8.1.5. Realizar o pagamento no pÍazo de até 30 dias do recebimento da Nota Fiscal

ou Fatura, efetuado na forma de crédito na conta corrente da contratada;

8.1 .6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a

reajustamento de preços ou a atualização monetária:

9.O.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. 1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

9.2. Fornecer os produtos solicitados em perfeitas condições para o uso a que se

destinam.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na

licitação;

9.5.4 empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de g0 (noventa) dias para

os produtos fornecidos

9.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

í0.0. AcoMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela SÉ Zilmara de

Santana Matos, conforme portaria n" 01412022, de 31 de maio de 2022,

Rua 12 de Março, no 82 Cenrro Crisópolis Bahia
CEP: 48.4t0-000 Tel. (75) 3443-2182
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10.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

10.3. 10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoçáo das medidas convenientes;

11.0. SANÇOES

11.1 . A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de

acordo com o disposto na Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,

do Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto no

7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 de julho

de2002 e dos Decretos Municipais no 11012021 e 11112021 , de 01 de maÍço de 2021

e suas alteraçóes.

12.0. PAGAMENTO

12.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, (conforme

o disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura.

12.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da

CONTRATADA;

12.3. Os serviços realizados em desacordo com as especificações contratuais não

serão atestados pela fiscalização;

12.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da

Nota de Empenho;

12.5. Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

Rua l2 de Março. n'E2 - Centro Crisópolis Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (7 s) 3443-2182
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12.5.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual o

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

12.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.5.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando

situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.

Crisópolis, 05 de maio de 2023.

\j|\uuú"*lurrLrr\»"
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto n" 08312022

Rua l2 de Março, n'82 Centro Crisópolis Bahia
CEP: 4E.480-000 Tel. 17 5\ 3443-2182
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PESQUISA DE PREÇOS
PARA A ELABORAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO DESTA LICITAÇÃO, FOT

REALIZADA UMA PESQUISA DE PREÇOS NO SISTEMA BANCO DE PREÇOS,
TENDO POR FINALIDADE COMPROVAR QUE O VALOR ESTIMADO DA
coNTRÁTAÇÀo sERÁ oBTrDo coM BASE Nos pREÇos MÉolos nr MERCADo
NA DATA DA REALIZAÇÃo oa LlcttlÇÃo,.lI,ent Df, ATENDER Ao euANTo
ExIGIDo pELA LEI FEDERAL N. 8.666/93 e aos pRrxcÍpros coNSTrrucroNArs.

CRISÓPOLIS/BA
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MAPA COMPARATIVO OE ORÇAMENTOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATÀÇAO OE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS ANTROPOMÉTRICOS E MONITORAMENTO DE SINAIS VITAIS, PARÁ ATENDER AS
NECESSIOAOES OA SECRETÀRIA Mt,'NICIPAI- DE EDUCÀÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISOPOLIS
SETOR DE COMPRAS

PLANILHA GERAL

ITEM oEscRlÇao UNO oÍo
B. P. I B, P,II BP

V UNIT V TOTAL V UNIT V TOTAL V UNIT V TOTAL

'|

BALA?{çA AI{ALIÍICÂ INOICADA PARA PROCESSOS OUE REOUEREM
AITA PPEC,SÂO COM FSTAD,ÔIVIFTRO AGPEGADO COI\4 NO [4ININ]O
PARA 4 CASAS DECIIVAIS, CAPACIDADE 220 G BIVOLT OU 22OV
TAI\,4ANHO DO PRATO DIAMETRO MINIMO DE SOMI!1

UND 2 RS 7 24143 RS 14 482 86 R$ 7 800 00 RS 15 600,00 RS 11 074.50 RS 22 149 00

2

BALÂNÇA DIGITAL PORTATIL OE PISO, 180 KG MOVEL. ESTRUTI,]RA
DE VIDRO TEMPERAOO, OISPLAY OIGITAL DE CRISÍAL LIQUIDO (LCO)
COM 4 DIGITOS PES ANTIDERRAPANTES

UND 12 RS 90 00 RS 1 080 00 R$ 92 12 RS I r05 44 R$ 99 00 RS 1 r88 00

3
ESTADIÔMETRO VERTICAL PORTATIL
ANODIZADO BASE IVlETAL 25 X 33 CM

I\4ATERIAL ALUIIIINIO
L,]N D 4 RS 430 00 RS 1 720 00 R$ 432 00 RS 1 728 00 RS 692.07 RS 2 768 28

ÂDIPÔMETRO/PLICÔMETRO CIEiITIFICO DIGITAL: COM LEITURA OE O

A 6OMM COM SISTEMA DE TRAVAMENÍO COM BOLSA DÊ
ÍRANSPORTE E CALIBRADOR

UND 12 RS 980 00 RS 1 049 22 RS 12 590 64 RS 1 161 39 RS 13 936 68

DISPOSITIVO PARA MEOIOAS ANTROPOMÉTRICA, TIPO TRENA,
IüATERIAL: FIBRA DE VIDRO. ESCALA GRADUÀÇAO COU ESCALA
METRICA, MM E CII4, FÂIXA DE MEDIÇAO CERCA DE 2O
COMPONENTE RETRÁTIL COM TRÂVA E PORTATIL

UND l0 R$ 50.00 RS 500 00 R$ 68 91 RS 689 10 RS 94 84 RS 948 40

6

TERMOMETRO CLII{ICO AJUSTÊ DIGITAL INFRAVERMELHO TIPO
TEMPERATURA CORPORAL COMPONENTES COIII ALARÍ\,4ES
]\i]EDIÇAO A D STANCIA

UND 10 RS 90 50 RE 905 00 RS 98 00 R$ 980 00 RS 140 00 RS 1 400 00

VALOR ÍOTAL R$ 30.447,86 R$ 32.693,í8 R§ 42.390,36

. ,..., rl '

MAR A CONCEIÇÁÔ [/ENDES Í\TIORE RA

DIRETORA DE COMPRÂS

24t0412023

MEOIÂ REAL

V UNIT V TOTAL

R§ I705 31 RS 17 410,62

RS 93 7l RS 1 124 52

R$ 518 02 RS 2 072 08

R5 r 063 54 RS 12 762 48

RS 71 25 RS 712.50

RS 109 50 RS 1095.00

R$ 35.177,20

co

o

-
Jlt

R5 11 760 00

5
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CNPJ: 1 0.825.884t0001 -77

3o

s

Crisópolis, 24 de abril de 2023

Da: Secretaria de Educação e Cultura
Para: Fundo Municipal de Educação

Assunto: Solicitação de informação sobre dotaçáo orçamentária para fazer frente
a contratação de empresa para o fornecimento de produtos antropométricos e
monitoramento de sinais vitais, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Prezada Senhora,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informações quanto a previsão
orçamentária para custear despesas com contratação de empresa para o
fornecimento de produtos antropométricos e monitoramento de sinais vitais,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura., no
valor estimado de RS 35.177,20 (trinta e cinco mil, cento e setenta e sete reais e vinte
centavos), conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras desta prefeitura, com
vigência de 12 (doze) meses.

Solicito que seja informado, ainda, a dotação orçamentária que correrá tal despesa

Atenciosamente,

d,\
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto no 083 12022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 -CNPJ 13 646 92210001-12
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
cNPJ. 1 0.825.884t0001 -77

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Assunto: Resposta à informação sobre dotaçáo orçamentária; paÊ faz frente a
contratação de empresa para aquisição de aparelhos antropométricos e monitoramento
de sinais vitais, para atender as necessidades do Setor de nutrição da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Prezada Senhora,

Em resposta a consulta contábil realizada a cerca da Contratação de empresa
especializada para aquisição de aparelhos antropométricos e monitoramento de sinais
vitais, para atender as necessidades do Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura. no valor estimado de R$ 35.177,20 (trinta e cinco mil, cento e
setenta e sete reais e vinte centavos), conforme pesquisa realizada pelo Setor de
Compras desta prefeitura, com vigência de 12 (doze) meses.

a) Existe previsão orçamentária para a execução

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é

Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2053- Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo lnfantil- Creche

2067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 3390.3000 Material de Consumo.

44905200 - Equipamento e Material Permanente
Fontes de Recursos:
1500100í - Recursos Não Vinculados de lmpostos Destinados e Despesas com MDE
15400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos.

Atenciosa mente,

Claudiana Ferreira
Diretora do Municipa

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646 92210001-12

2
a

Crisópolis,24 Abril de 2023.

Decreto no 11712022
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iltESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001 -12
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AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO L|C|TATORT

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO No 048/2023
DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUGAÇÃO e CUITURA

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de
Educação e Cultura, analisada a necessidade do Registro de preço para futura e eventual
contrataçáo de empresa para o fornecimento de produtos antropométricos e monitoramento
de sinais vitais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo e
Cultura, conforme Termo de Referência e planilha em anexo.

Ciente, AUTORIZO a sua contrataçáo segundo os procedimentos ditados pelo
Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal n" '1101202'l e Decreto Municipal n'
11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no 8.666/1993, Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

Como o presente processo já realizou pesquisa de preços, deverá tramitar pelos
setores competentes, na seguinte sequência:

a) Comissão de Licitação para tomada das providencias necessárias à
consecução do processo licitatório competente com vistas a atender a
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) Procuradoria Juridíca, para emissão de Parecer Juridico, a fim de dar
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações.

CRISOPOLIS-BA, 19 de maio de 2023

, I / /'-- r

á^"k,ka#.,áQ"ÉKY
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel r (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o
fornecimento de produtos antropométricos e monitoramento de sinais vitais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme
Termos de Referência e planilha em anexo.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

PERÍODO: 12 (doze) meses.

REGIME LEGAL: Decreto Municipal n' ll1.l202l, Lei Federal n" 10.520/2002 e

subsidiariamente as Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 123120O6 e

posteriores alterações.

MODAIIDADE/N": PREGÃO ELETRONICO/O 1 1/2023/SRP

AUTUAÇAO: Aos dezenove dias do mês de maio de 2023, autuei o processo
contendo o requerimento, termo de referência e demais documentos, solicitando e

autorizando a contratação de empresa especializada para fornecimento do objeto em
tela. Eu, JOÃO DE DEUS DA SILVA JUNIOR - Pregoeiro que subscrevi.

JO JUNIOR
1ro

n de1 de abril de 2O23

Rua 12 de MarÇo,84 -Centro-CEP: 48.480-000 - Cnsópolis/Ba -CNPJ 13 646 92210001-12
Tel (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoescnsopolis@g mail com
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CRISÓPOLIS/BA

DECRETO DE DESIGNAÇAO DO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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BAHIA ' PODER EXECUÍIVO 13 DEABRIL DE 2023 ' ANOXlll ' N"02ssB
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A Prefeitura Municipal de Crisópolis,
vem a PUBLICAR:

Estado da Bahia, visando a transpaÍênciâ dos seus atos

DECRETOS NO 064 E NO 065, DE í3 DE ABRIL DE 2023

4 r LEI No 12.52712011 - LEI DE ACESSo À INFORMAçAO
.---: 

\-' t't\ 
o a.' n'12.527t2011íêgulamenta o dirê'to c'nstitucional de acesso às informãções públicãs Essa

norma 
"ntrou ", 

uigorem 16 de maio de 20.12 e criou mecanismos quê possibilitêm, a qualquer pessoa' fisica ou

jurídica, sem necessdade de êprêsenliar Íhotivo' o rêcebimênlo de iníormaçôes públicãs dos órgãos e entidades

A Lei vale paÍa os três poderes da uniâo Estados, Distrrto Fêderal ê Municípios, inclúsivo aos Tribunais ds conla e

[,4inistéÍio público. Éntidades píivadas sem fins tucrativos tâmbém são obrigadas a dâr publicidade a rníorma@es

leferenlesaoreceb.mêntoeàdestinâçãodosrecursospúblicosporelasíecêbidos'

cR §oPot 5
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE

ESTAOO DA B,ÀAÁ!!

Geslor: Leondro Dontos De Jesus Costo

Sec. de Governo:
Edilor: Ass de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA

Leio o Dlório Oíiciol do
MuniÍípio no lnleÍnel

ACESSE
ww indop.org br

FCLIS.M. CEP: 48480-000

llPÉsl. documenlô podê ser ve íicado no end6ÉçoêlêtóniÓ

3y"fffii,if;|l 
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DECRETO N" 065. DE 13 DE ABRII, DE 202J.

Designa o Pregoeiro e a Equipe de Apoio para

atuarem em licitações na modalidade de pregão no
âmbito da Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CRISÓPOLIS - BA, no uso e gozo de suas atribuições legais.
que lhes são oferecidas pela Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Decreto Municipal n"
llO/2O21, Decreto Municipal n" lll/2O21, na Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002 e na Lei n"
8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas posteriores alterações,

DECRE'I'A:

Art. l" - Designar o Sr. João de Deus da Silva Junior, ocupante do cargo de Assessor
Técnico, lotado na estrutura da Secretaria Municipal da Administração, para exercer a função de
Pregoeiro Oficial do Município de Crisópolis.

Art. 2" - Designar os servidores Marcos Rodrigues de Almeida e Perinaldo de Matos
Pinheiro, para atuarem como "Equipe de Apoio" nas Licitaçôes da modalidade "PREGÃO
PRESENCIAL E ELETRONICO" e o servidor Renivaldo Oliveira de Souza para atuar como
suplente da referida equipe.

Art.3" - Este Decreto entrará ern vigor na data da sua publicaçào

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições em çontrário, em especial o Decreto
Municipal n" 016. de I 2 de janeiro de 2022.

Publique-se, d ivu lgue-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Crisópolis/Ba, l3 de abril de 2023.

LcândIo Dâlltâs dc.lcsus (,'ostn

PreÍêito Municipal

Rua I2 dc Março. 84 - Centro -CEP 48 .180-00o - Crisópolrs/Fla
Tel ('7513443-2142 CNPJ l3 646.922-0001-12

F:n1 rl: gabinctc crisopo lis/.iemail conr

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESTADO DA BAHIA - RUA I2 DE MARÇO , NS 84 . CENTRO, CRISÓPOLIs.BA. CEP: 4848O.OOO

ilDAP
tcP
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Esle documênlo pode sêrvêrlcadô ôô êndêre§. elêlúni@
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Crisópolis-BA, 23 de maio de 2

A
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

OE LlL,

totHAs Nc

-
o
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4
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/§

Senhor Procurador,

Com efeito, à vista da determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal e uma vez analisados os termos contidos no Memorando Interno expedido
pela autoridade solicitante da despesa, esta Comissâo de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em contâ os termos da contratação solicitada e os

principios da razoabilidade e o planejamento orçamentário perseguido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, adota nos termos do Decreto Federal n" 7.89212013,
Decreto Municipal n' 71012021, Decreto Municipal n" 711.12021, Lei Federal n"
10.520/2002 e subsidiariamente as Lei Federal n" 8.666/1993, a modalidade Pregão
na forma Eletrônico, sob o critério do Menor Preço - Por Item, atribuindo'Ihe o

processo administrativo de n'048/2023, a ser realizado a luz do edital, cuja minuta
a seguir se sugere.

Vimos, portanto, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. a Minuta do
EütaI de Licitação 025, na modalidade Pregão Eletrônico n" 0lll2023, cujo objeto é

o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para o

fornecimento de produtos antropométricos e monitoramento de sinais vitais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme
informações constantes nos Termos de Referência, para fins do cumprimento do art.
38. Parágrafo único, da Lei de Licitações.

Atenciosamente.

JOÃO E JUMOR
o

Decreto n" 065, 13 abri.l de 2023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13.646 92210001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoescrisopolis@gmail com
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MTNUTA DE EDITAL DE LICTTAçÃO No 025

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXXI2O23

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇO PARÂ
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

PRODUTOS ANTROPOMÉTRICOS E MONITORAMENTO DE SINAIS VITAIS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, CONFORME DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E INFORMAçÕES
GONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023 - SRP

o MUNICíP|O DE CRISOPOL|S, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13 646.92210001-12, com sede Rua 12 de Março, 84 -
Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba, por intermédio do seu Pregoeiro, o Sr. João de
Deus da Srlva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 065, de 13
de abril de 2023, to,na público para conhecimento dos interessados, a abertura do Processo
Administrativo no 04812023, da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico no XXX2023, para o Registro de Preços, do tipo Menor
Preço - Por ltem, que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposiçôes do Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal n" 11012021, Decreto
Municipal no 11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsid iariamente as Lei Federal no

8 666/í 993, Lei Complementar no 12312006 e posteriores alteraçoes, bem como pelas
condiçôes estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

1.1. A sessão pública será realizada no slÍe www.licitanet.com.br, nas seguintes condiçÕes

INICIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia XX|XXI2O23 às XX:XXh (xxxxxx horas).
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia XX/XX/2023 às XX:XXh (xxxxxx horas).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRONICO E ANÁLISE:
Dia XXlXXl2023 às XX:XXh (xxxxxx horas).

FormalizaÇão de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Situada na Rua í 2 de MarÇo, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das B horas às 12 horas, ou ainda pelo e-mail.
licitacoescrisopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e seus anexos poderáo ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação
desta Prefeitura.

Se no dja supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do
processo eletrÔnico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil
subsequente a data originalmente marcada, se outra data náo trver sido definída pelo
Pregoeiro.

OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1 O Registro de Preços será formalizado por intermedio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo Vl e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sua assinatura.

í.0 - DO OBJETO DO PREGÃO

í .1 . A presente licitação tem por finalidade o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa para o fornecimento de produtos antropométricos e

3ô

3MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 025 - PREGÃO ELETRÔNICO XXX]2023



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

monitoramento de sinais vitais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, conforme disposições deste Edital e informaçÕes constantes no
Anexo l- Termo de Referência.

í.2. A quantidade total anual aproximada dos rtens encontra-se no Anexo I - Termo de
Referência.
1.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993
1.2.2. Estima-se uma aquisição mínima de 10% (dez por cento) dos produtos registrados
para o órgáo gerenciador e órgáos participantes, em cumprimento aos termos do inciso ll,
do art. 90 do Decreto F ede?l T .89212013.
1.2.3 Não serão admitidas adesÕes (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do
presente processo (art 90, inciso lll, Decreto Federal T.89212013).

1.3. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

1.4. O Wazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conÍorme o inciso lll do § 3e do art. 15 da Lei ne 8.666. de
1993.

í.5. DA PREVISAO DA DESPESA
1.5.1 A previsão da despesa com a execuçáo do objeto desta licitação está registrada nos
autos do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise e aceitação ou não das melhores ofertas

2.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Por se tratar de Registro de Preços não há previsáo orçamentária (§ 2', do artigo 7",
Decreto Federal 7.892/201 3)

3.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

oü ô

3.1 . Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, paê rcalizaçáo
do certame, qualquer pessoa física ou jurÍdica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
pa? a tealizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetaÍ a
formulação das propostas;

3 4. Não seráo conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;
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3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que
anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto
vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao te
Certame, serâo processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para o site https://licitánet.com.br/;

3.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitaÇáo, por parte dos interessados, das condiçôes
nele estabelecidas;

3.7. lnformaçÕes e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante.

4.0 - DAS COND|ÇÓES PARA pARTrCrpAÇÃO

4.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos A náo observância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegaçáo de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificaçoes do ANEXO I (Termo de Referência);

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderáo participar deste
PREGÃO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaçáo a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https. //licita net com.br/;

4.4.1 A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônrca, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transaçóes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexáo;

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública vra internet;

5

4.4.2. lndependentemente de declaÍação expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçáo mencronada em seu
preâmbulo;
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4.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificação e dES nha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https.//licitanet.com.br/;

4.4.6. O credenctamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para rcalizaçâo das transaçÕes inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
inclulndo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitaçáo, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros,

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão participar deste PREGÀO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5. í Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissoluçáo ou liquidação, Ressalva: E possível a parttcipaçáo de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidáo emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a rnteressada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/í 993
(TCU, Ac 8.27112011-2a Càmarc, Oou de O4h012011),

4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
estê Munrcípio;

4.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial,

4.5 5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgâo promotor da licitaçáo, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitaÇão (e seus anexos), deveráo ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados não legíveis, por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

4.6.3. Admitem-se Íotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustraçáo dos itens constantes da proposta de preços;
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4.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condiçÕes definidas nesta alínea, a Comissáo do PÍegáo, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;
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4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participação no
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as
mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deveráo atendeÍ às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.0 - DA CONDUÇAO DO CERTAME

5.1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 065, de '13 de abril de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições.

l. Coordenar o processo licitatório;

ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado (a) pelo setor
responsável pela sua elaboração;

lll. Conduzir a sessão pública na internet,

lV. Veriflcar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir a etapa de lances;

Vl. Verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Vlll.lndicar o vencedor do certame,

lX. Adjudicar o objeto, quando náo houver recurso,

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e

Xl. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

6.0 - DO CREOENCIAMENTO

6. í . O credencramento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrÔnico, obtidas junto ao sistema
eletrônico LICITANET no sÍtio https://licitanet. com. br/

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Crisópolis, promotor da licitação,

ô
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
terceiros

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÉe terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores
alterações:

6.5. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

6.5.1. Certidáo Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão, devendo ser emitida
no exercícro em que ocorrerá a abertura do certame (lnstrução Normativa no 3612017);
6.5 2. Declaração do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo no Anexo Vlll.

6.6. O documento exigido para comprovação do item 6.5. deve ser apresentado na
fase de "CREDENCIAMENTO".

7,0 - DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇAO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7. L1. Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, através
de publicaçoes em órgão de lmprensa Oficial, por qualquer processo de cópia autenticada
por Cartórro competente, autenticados eletronicamente, ou, ainda, por cópia simples a ser
autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, 48hs (quarenta e oito horas)
antes da abertura da sessâo pública no sistema, para que seja comprovada a veracidade
destes.

7 1.2. As licitantes deverão encam inhar/a nexa r, via sistema, os documentos de habilrtação
exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 As Mrcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitaçáo, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1o da LC n' 123, de 2006

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inserrdos no sistema

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedrmentos de
negociação e julgamento da proposta.

tll-
uYç

.t
I

IMINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 025 - PREGÃO ELETRÔNICO XXXI2O23



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3 646,92210001 -12

7.7 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melho cla
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somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 . Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo l, deste Edital, e conter, ainda, os
seguintes dados.

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MíN|MO, 60 (SESSENTA) D|AS, a contar da data
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito
o prazo citado nesta alínea;

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustávet, timitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como. manutenção, seguro, equipamentos,
impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço.
A falta de manifestaÇão implicará em declaração de que todas as despesas já estão
inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta corrente.

8.2. O encaminhamento das propostas pressupÕe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos

8.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances

8.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos
produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

8.5 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o
(a) licrtante deverá preencher as informações no Campo "lnformaçóes Adicionais" ou anexá-
las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificaçáo e neles
deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período do fornecimento,
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de
lances, se houver.

8.7. O (A) Licitante vencedo(a) do certame PODERA apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,
encargos em geral e lucro em relação ao preço final

8.8. Ao disponibilizar sua proposta atÍaves do sistema no site www.licitanet.com.br, não
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do (a) representante,
telefone, endereço) que identiflque a interessada, sob pena de desclassificaÇáo na
participaÇáo do certame licitatório.
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8.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às ndi e
exigências deste Edital. As empresas que apresentarem valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, serão aceitas apenas para etapa de lances verbais,
porém o município náo contratará propostas com valor superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentaÇáo que comprove que os custos dos
insumos sào coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatÍveis com a execução do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8.666/93

9.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentrdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes

9.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro

9.9. A disputa ocorrerá pelo Menor Preço - Por ltem.

9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

9.1 1 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor infêrior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela
de itens do Termo de Referência deste Edital.

9.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) sêgundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública

9.í6. A prorrogação aulomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos rtens anteriores, a sessão pública enceÍrar-se-á
automaticamente

9. í 8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.19. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante. O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.2í. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo
arredondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisáo
pelo pregoeiro, acerca da aceitaçáo do lance de menor valor.

9.23 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a
possibilidade de um "chat" bilateral.

9.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9.25. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a í 0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vrnte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoerro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

9.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

9.27 Também será observado e asseguÍado tÍatamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaçáo em certames
licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no 123 de í4 de
dezembro de 2006
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928 A utilizaçáo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar no 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicaçáo de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município, nos termos do ltem - SANÇOES.

9.29 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição

9.30 Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prczo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçâo da documentaÇão,
pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa, conforme drspÕe o all 43, § 10 da Lei
Complementar n' 12312006.

9.31. A não regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇÕes previstas no art. 8í da Lei no I666, de
2'l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classrÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

9.32 Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçáo para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou ate 10% (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no ad.. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

l- a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situaçâo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso ldo caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 10 e 20 do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito;

lll- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 20 do aÍl. 44
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9 34. Na hipótese da não contrataçáo nos termos previstos no caput do artigo a et. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.35, O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
mrnutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusáo.

íO.O - DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

10.í Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da pÍoposta classificada em pÍimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta
ao seguinte cadastro:

10 í.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf. apps. tcu. gov. br/).

10 2. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do sistema, em relaÇão à habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

í 0.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relaçáo à integridade do documento digrtal.

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante lor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o hcitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz

10.7 Seráo acertos registros de CNPJ de licitantê matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dêssas contribuições.

10.8. Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 A HABILITAçÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentaçáo da seguinte
documentação.
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10.9 í . Registro comercial, no caso de empresa indrvidual, através de certidã oda Junta
Comercial;

10.9.2. Ato constrtutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documento de eleiçáo de seus administradores. No caso de alterações será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

10.9.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercÍcio,

í09.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

10.10. A REGULÂRIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

10101. Prova de lnscrção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

'10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentaçáo da Certidão Con;unta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da
União. Certrdão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751 , de 0211012014,

10 1O 4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

10.10 5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certrdão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equrvalente, na forma da lei;

10.10.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumpnmento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
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10.10.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de mato de 1943.' (NR).

1O'l 1. A QUALIFICAçÃO ECONÔMICo-FINANCEIRA será comprovada, mediante a

apresentaÇão da seguinte documentação:
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10.1 1 . 1 . Certidoes Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cart oda
Diskibuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou akavés da lnternet,
expedidas ate 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórros, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentaçáo da proposta

1O 12 A AUALTFTCAÇÃO
seguinte documentação.

TECNICA será comprovada, mediante a apresentaçáo da

10.12.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em ca racterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentaçáo de
um ou mais Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa juÍídica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando experiência anterior no
fornecimento igual ou similar ao objeto da licitação, compatíveis em características,
quantidades e prazos com as especificaÇôes constantes no termo de referência.

10.12.2 Alvará de funcionamento do domicílio ou sede da licitante, nos casos de Alvará de
exercícios anteriores exigirá a taxa do ano vigente devidamente paga.

10.'13. As DECLARAÇÕES de atendimento ao instrumento convocatório deverão ser
apresentadas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mediante a apresentaçáo da
seguinte documentaçâo.

10 1 3.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no
lnciso Vll, art. 4 o da Lei no 10.520/2002, nos termos do Anexo V ("Modelo - Declaraçáo
de Atendimento aos Requisitos de Habilitação").

10.13.2 A Declaração em papel timbrado (personalizado) da empresa que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no lnciso XXXlll, do arl. 7", da Constituição Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

10 13.3. A Declaração relativa a Fatos lmpeditjvos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal,.bem assim, de que
está cienté da obrigatoriedade de informar ao Município de CRISÓPOLIS - Bahra a

superveniência de qualquer fato que passe a caactetizat qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração lnexistência de
Fatos lmpeditivos").

3
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10.11.2 1. As Empresas de Pequeno Porte (EPP), as Microempresas (ME), e os
Microempreendedor lndividual (MEl), optantes pelo Simples Nacional, serão dispensadas da
demonstração do Balanço Patrimonial (10 11.2), conforme o aft. 27 da Lei 123/2006,
contando que comprovem o seu enquadramento através da consulta impressa no site
da Receita Federal do Brasil.
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10.13.4. Essas declaraçÕes poderão ser substituídas pela DECLARAÇAO UNIC
modelo no Anexo lX ("Modelo - Declaração Unica").

rme

11.0 - DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1'1 .1. As obrigaçôes decorrentes da presente licitaçáo seráo formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n" 7.89212013, da Lei no

8.666/93 e Lei no 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes

'I 1 .1 . 1 . lntegra o presente instÍumento (Anexo Vll) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas

1 í .1 .2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposiçÕes elencadas na Ata de Registro de Preços -
Anexa a este edital.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, convocará o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contrataçáo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.

11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
homologação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crisópolis-Ba.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizaÍ a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

11.2 3 O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os Produtos com preços iguars ao licitante vencedor na sequência de
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo
nas mesmas condiçóes.

11.2.4. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

í 1.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. í 5 § 20 da Lei n' 8.666/93, ate o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

í 1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
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1í.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a ta de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogaçoes,
conforme o inciso lll do § 3s do art. 15 da Lei nq 8 666, de 1993

11.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a íirmar qualquer contrataçâo,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçÕes específicas para
fornecimento de Produtos, obedecida a legislação pertinente, sendo asseguÍada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçóes.

11 7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

í 1 .8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na lmprensa Oficial
do Município de Crisópolis-Ba e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualguer tempo, em
decorrência da reduÇão dos preços pratrcados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

1 1 .9.1 . O Munrcípio convocará o fornecedor para negoctar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

11 '10 Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na
Lei Federal n" 8.666/93, Lei n'10 52012002 e Decreto Federcl 8.79212013.

I 1 .1 í . Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentaçáo de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigaçóes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.

11.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderáo ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equação econôm ico-fina nceira

11 '14 Náo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demars fornecedores classificados paê Íotmalizatem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condições do ío colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

í2.0 - DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ô
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11 13. Para efeito de definição do preço de mercado seráo considerados os preços que
forem rguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem
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12.'1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste pro
com base nos termos do Art. 90. lll, do Decreto Federal no 7.89212013.

í3.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos

ÍalHls ttc
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í 3.'1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo

13.1.'l Automaticamente

13.1.1 .1 . Por decurso de prazo de vigência,

13.1 .1 .2. Quando náo restarem fornecedores registrados;

13. í.1.3. Pelo Município de Crisópolis, quando caracterizado o interesse público.

13.2 O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

13.2.1. A pedido quando.

13.2.1.1 . Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;

13.2.1 .2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

13.2.2. Por iniciativa do Município de Crisópolis, quando:

13.2.2.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçâo técnrca exigída no
processo licitatório;

13.2 2.3. Por razÕes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

13.2.2.4. Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços,

13.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

13.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Crisópolis
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

í4.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Órgão ou
Unidade do Ítilunicípio de Crisópolis, de forma parcelada.
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14.2. O náo fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na d o
direrto do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das
sanÇóes previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

'14.3. Os Produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam
o padráo de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável de do
municípro de Crisópolis, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem
quaisquer ônus para a Administração Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificaÇÕes pré-fixadas e os Produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor
as sançÕes previstas neste edital e na legislação vigente.

14.4 Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração,
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem
de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçóes, ou revogar o item
específico, respectivo, ou a licitaÇão, conforme previsão contida nos itens 1 1 2 3 e 11.2.4
deste Edital.

14.5. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruçôes
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada
pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

14.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste
ú ltimo.

14.7. O Município de CRISÓPOLIS poderá, até o momento da emissão da Ordem de
Fornecimento, desistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.

14.8. A critério do Município de Crisópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de
mercado

í5.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO

15.1. Os preÇos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento,
inclusive a margem de lucro.

15 2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo
as ordens de fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
CertidÕes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

15 2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçáo tratada neste subitem, observadas as disposiçÕes editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

15 3. Os valores constantes das propostas náo sofrerão reajuste.
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'15.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo náo incidirá o reequilíbrio
econômico financeiro previsto no Art. 65, ll, "d" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e
consolidada, salvo nos casos previstos no item "1'1.9." e subitens, deste Edital.

15.5 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pr ticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

'15.6 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

15.7. A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preÇos aos
valores de mercado observará a classificação original.

'15.8 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - berar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

totH
li,
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il-
negociação

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

15.8 1. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇào da
contratação mais vantajosa.

15.9. O registro do fornecedor será cancelado quando

| - descumprir as condições da ata de registro de preços;

l[ - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

lll - náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
'1993, ou no art. 7e da Lei ns 10.520, de 2OO2.

15.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do item
15.9 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superventente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

| - pot Gzào de interesse público, ou
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í6.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.52O12OO2 ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominaçÕes legais, a licitante que:

í 6. í . 1 . Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

16.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

16.1 .3. Apresentar documentação falsa;

16.1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

16.1.5. Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato;

16 1.6. Náo mantiver a proposta;

16.1 .7 Comportar-se de modo inidôneo;

16.1 .8. Fizer declaração falsa;

16.1.9. Cometer fraude fiscal.

'16 2. Alem da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato.

16.2. 1 . Advertência;

16.2.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso
na entrega dos produtos;

16.2.3 Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

16.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da Empresa Proponente,

17.0 - DOS RECURSOS ADMTNTSTRATTVOS, ADJUDTCAÇAO E HOMOLOGAÇAO

17 1. Declatada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua rntenção de recorrer.

17.2. O prazo para manifestaçáo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.
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16.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigaçÕes previstas neste Edital e seus Anexos.
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17.3. Será concedido (a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser
enviados poÍ meio eletrônico, no campo específico para esse fim no site
https ://www. licitanet. com.

'17.5. A falta de maniÍestaÇão imediata e motivada do (a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declarado(a) vencedor(a).

17.6. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

17.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17 8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisão,

í7.9. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos (às) interessados(as)
na sala da Comissáo de Licitação: Rua 12 de Março, n0 84, Centro, Crisópolis, BA.

17.10. Decidrdos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

í8.0 - DA AOJUDTCAÇAO E HOMOLOGAÇAO

18.1 Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o (a) Pregoeiro(a) fará a
adjudicação do(s) item(s) / lote(s) ao(s) licitante(s) vencedo(es), após o que encaminhará à
autoridade competente para homologaçáo da licitaçáo

18 2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto, homologando em favor do (a) licitante vencedor (a).

18 3 Se o adludicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades
previstas no ltem - DAS SANÇÓES. Neste caso. o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até
apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para
negociar reduÇão do preÇo oÍertado e, se for o caso, celebrar o Contrato.

19.0 - DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÔES DE SANÇOES

19 1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçÕes contratuais que ensejem
a aplicaçáo de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização
do contrato, emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularização da
situaçáo;
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17.4 Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
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envrada pelos
correios, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município;

19.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá
encaminhar à Comissão de Llcitação, que, após a verificação da documentação,
encaminhará à autoridade competente para instaurar processo administrativo punitivo,

í 9 3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da
seguinte forma:

l- Ofício dirigido ao Município de Crisópolis relatando a ocorrência, as providências
adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual;

ll - Termo de recebimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de
servrços;

lll - Nota de empenho ou, instrumento equivalente;

lV - Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
contrato;

V - Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;

Vl - Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) Notificaçoes não atendidas; ou

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalizaçáo do contrato;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;

Vlll - Cópia do AR ou publicação no D.O.M. (Diário Oficial do Município).

19.4. A Comissão de LicitaçÕes deverá instruir o processo, antes de encaminhar à

autoridade competente, com os seguintes documentos:

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;

b) Cópia da ata;

19 5. O Orgão ou Unidade notificará à contratada quanto da instauração de processo
punitivo pelo inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento - AR, ou

entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no Diário
OÍicial do Munrcípio, quando começará a contar o pruzo de 05 (cinco) dias Úteis para
apresentação de defesa prévia.

19.6. Náo acolhidas as razÕes de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a concordância da contratada com os fatos
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apontados, o Orgão ou Unidade emitirá parecer conclusivo sugerindo as p lidades ae a
serem aplicadas, na Íorma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.

19 7. Acolhido o parecer do Orgão ou Unidade pelo GESTOR, este, através de portana,
aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação
obrigatória ao mesmo por AR, publicação no Diário OÍicial do Município.

í 9 8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do Art. 109 da Lei no 8.666/93.

'19.9. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído pelo Órgão ou Unidade e submetido à Representação da Procuradoria-Geral
do MunicÍpio para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário Oficial do Município.

20.0 - DAS DTSPOSTÇ ES GERAIS

20. í As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometrmento da segurança e do regular funcionamento da administração.

20 2. Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93

20.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregâo.

20.4. A adjudicaÇão e a homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à
contratação.

20.5. A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

20.6. A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obÍigação de fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua
Nota de Empenho

20.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboraçâo ou pela apresentaçáo
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de
contratações dela decorrentes.

20.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no Registro obleto dessa licitação.

20.9 A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal.

20 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário
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20.1 1 Quaisquer informações poderáo ser obtrdas pelo telefone.
204, Comissáo de Licitação, das 08hs00min às 12hs00min,
licitacoescrisopolis@gmail.com.

hv Í,
Iô

(075) 3443-21
ou ainda pelo

Rama I

e-mail.

20.'12. Todas as normas inerentes às contrataçÕes do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deveráo ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

20.13 No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurado a autoridade competente.

20.13.1 - AlteÍar as condiçÕes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitação, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

20.13 2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo,
dando ciêncra aos interessados mediante afixaçáo resumida ou da integra do ato, conforme
disposto na Lei Federal n'8.666/93.

21.0 - DOS ANEXOS OESTE EDITAL

21.'1 . São partes integrantes deste Edital

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO ilr: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO rV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE FATOS IMPEDTTTVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VIII: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

ANEXO IX: MODELO DE DECLARAÇÃO UNICA.

22.0 - OO FORO

22 1. Frca eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para dirimir questóes oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Crisópolis - BA, XX de xxxxxxxx de 2023

JOÂO OE DEUS DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro Oficial

DecÍeto no 065, de 13 de abril de 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ANEXO I

F0uír l
çt

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1 .'1 . Contratação de empresa para o fornecimento de produtos antropométricos e
monltoramento de sinais vitais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

2, DA JUSTIFICATIVA
2. í. A rede escolar municipal agasalha uma clientela de alunos integrada pelos estudantes
da Educação lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último compreendido os alusivos
aos anos iniciais e aos anos finais, em todas as modalidades (educação especial, educação
de jovens e adultos e educação integral), de forma que, consoante o censo escolar de 2022,
a rede agrupou um quantitativo de 5.002 (cinco mil e dois) alunos
Uma das diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), tem como
ob.letivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem,
o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos.
Sendo uma importantíssima parte do aprendizado, do crescimento e da valorização de uma
vida ativa e saudável, um acompanhamento nutricional nas escolas, que entenda as
necessidades e particu laridades de cada corpo, torna-se essencial, pois viabilizará a

elaboração e implementação de um cardápio que garanta o atendimento das necessidades
nutricionais dos alunos durante o perÍodo letivo e atue como um elemento pedagógico,
visando ao alcance do objetivo do PNAE.
Tem-se, pois, que a alimentação na idade escolar desempenha um papel primordial da vida,
visto que uma dieta balanceada desde a infância promove o crescimento.

3, DAS ESPECIFICAÇÓES E QUANTIDADES

DESCRTÇÃO UND QTD

1 BALANÇA ANALITICA INDICADA PARA PROCESSOS OUE REQUEREM
ALTA PRECISÃO, COM ESTADIÔMETRO AGREGADO, COM NO MiNIMO
PARA 4 CASAS DECII4AIS, CAPACIDADE 220 G. BIVOLT OU 220V,
TAMANHO DO PRATO: DIÂMETRO MINIMO DE SOMIVI,

UND 2

BALANÇA DIGITAL PORTATIL DE PISO, ,180 KG, MOVEL- ESTRUTURA
DE VIDRO TEMPERADO, DISPLAY DIGITAL DE CRISTAL LIOUIDO (LCD)
COM 4 DIGITOS, PES ANTIDERRAPANTES,

UND '12

3 ESTADIÔMETRO VERTICAL PORTATIL.
ANODIZADO, BASE METAL 25 X 33 CM

IVIATERIAL ALUMiNIO UND 4

4 ADIPOMETRO/PLICOMETRO CIENTIFICO DIGITAL: COM LEITURA DE O A
60MÍ\il, COM SISTEMA DE TRAVAMENTO, COM BOLSA DE TRANSPORTE
E CALIBRADOR

UND 12

5 DISPOSITIVO PARA MEDIDAS ANTROPOMETRICA, TIPO TRENA,
II/ATERIAL: FIBRA DE VIDRO, ESCALA GRADUAÇÃO COM ESCALA
METRICA- MM E CM, FAIXA DE MEDIÇÂO: CERCA DE 2,0 , COMPONENTE
RETRÁTIL COM TRAVA E PORTÁTIL

UND 10

6 TERMOMETRO CLINICO, AJUSTE DIGITAL, INFRAVERMELHO, TIPO,
TEI\4PERATURA CORPORAL , COMPONENTES COM ALARMES, MEDIÇÂO
Á DrsrÂNCrA

UND 10
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ:'l 3.646.92210001 -12 a 5a

Unidade: 08.08 01- Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2067- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

2053 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação lnÍantil-Creche
Elemento: 4490.52-00 Equipamentos e Material Permanente

3390.3000 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 15400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e transferências de
impostos.

1500100'l - Recursos não vinculados de impostos destinados a
despesas com MDE.

5. OO VALOR ESTIMADO
5.1 O valor estimado para a contratação que se pretende realizar é R$ 35.177,20 (trinta e
cinco mil, cento e setenta e sete reais e vinte centavos), extraído de consultas formalizadas
pelo Setor de Compras da Prefeitura Muntcipal de Crisópolis, conforme mapas comparattvos
em anexo.
Ressalte-se, ainda, que o referido valor constrtui mera previsão dimensionada, não estando
a Secretaria de Educação obrigada a realizá)a em sua totalidade, e não cabendo à licitante
vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo não uso do
valor registrado.

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA
6.1 O prazo para entrega dos Produtos é de até 20 (vinte) dias a contar da data do
recebimento da Solicitação de Fornecimento;
6.2 Os produtos deverão ser entregues no horário das 08:00 às 17:00, no prédio da
Secretaria Municipal de Educaçáo, no endereço: Rua Doze de Março, 82, Centro, Crisópolis,
Bahia, CEP 48.480-000;
6-3 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em
desacordo ou conflitante com quaisquer especificaçÕes prescritas neste Termo de
Referência,
6.4 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Solicilação de
Fornecimento, que poderá ser acompanhada da Relação de ltens ou de outro documento
emitido pela Secretaria de Saúde;
6 5 O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei8.666/1993, e
ainda PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade dos
produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal encontra lavrada sem
incorreçÕes;
6.6 Após o recebimento provisório o servidor designado pela Secretaria de Educação
atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos estão em conformidade com as
especificaçõies descristas neste Termo de Referência;
6.7 A carga e a descarga serâo por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a
Secretaria de Educaçáo de Crisópolis.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.I O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrattvos da Lei n.o

8.666/93, de21 de junho de 1993, e suas alteraçóes, da Lei no 10.520, de 17 de julho de
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